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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nt 453/84 

Jprowa o Orçanmnto ttmioipd para o exeroioio 

de 1985* 

\ 

O Prefdto ttmidpd de Viçosa, no uoo de suas atribi^çS^ le^da e, 

tando en viata o dapoato no artigo 128 da L d oonplementar n* 3» de 28/12/72, pr»-

oulgA a aeiguinte L d i \ 

o * 
Art* 1* -. A RBodta do ttmioípio de Viçoaa, para o ezeroíoíb.de 1985» 

á eatinada en Gr< 6*113*500*000,00 (ada bUhSea» oento e treze dlfaoea e qu^diantoa 

d l onizdroa), aendo induao no totd referido oa reoureoa prSprloa'^^ Adoídatra -

ção indretai 
\ 

Art. 2? - A Rsodta .do ttmio4»lo de Viçosa, será red\Li |^ de aoordo 

o segAlnte desdobranentô  en Crt 1*000,00 

RBCEITA CORRSfTB 
V 

Reodta Mbutaria *. 
Raodta Patrlmodd 

Reodta de Serviçoa •**.*< 

Ikwaferãnda Gormte **< 

Outraa Reoeitaa Obrrentea 

Crl 

Crt 

Crt 

702.500 

9*000 

5*000 

3*133*000 

Crt 106.000 

RBCEITA DS CAPITAL 

Operação de Crédto *. . * Cr$\ 200*000 

Alienação de Bene ***•*•. 

n-anafernda de Capitd 

Crt 

Crt 

23*000 

670.000 

TOTAL 

3i955*500 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

AQIINISTRAÇÃO INDIRETA 

Servjço Autônomo de Agua e Esgoto 

TOTAL GERAL DA RECEITA 

CrS 1.265-000 

CrS 6.113.500 

Art. 3? - A De.spe.sa, para o exerc í c io de 1985» f i c a autorizada em igual 

inportanciay a qual .será realizada t(»ndo em vista as seguintes Unidades Orçamentári-

aS| conforme discriminação seguinte, em CrS 1-000,00. 

UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

1 - LEGISLATIVO 

1.1 Porpo Legislativo CrS 62.000 

1.2 - Gabinete e Secretaria da Camara CrS 44'000 

2 - EXECUTIVO 

2.1 - Cabinete CrS 234-000 

2.2 - Asses&oria de Planejamento CrS 6.500 

2.3 - Assessoría Jurfdica * CrS 2.600 

2.4 - 5;i:(M-etaria Geral CrS 5-000 

2.5 - Departu'licnto de Administração CrS 865-000 

2.6 - Departaiiiento de Assvintos Sociais CrS 1-122.000 

2.7 - Departamento de Projetos, Obras e Serviços Públicos CrS 2.261.9OO 

2.8 - &)cargos*Gerais do Município CrS 195*500 

3 - RESERVA DE OONTTNGEKaA 

9-0 - Rcsc-rva de Contingência ÇrS 5Q-QpO 

TOTAL CrS / , . 8 /J8 .5CO 



PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — ESTADO DE MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Serv iço Aptonomo de Agua e Esgoto . . . 

TOTAL GERAL DA DESPESA 

CrS 1.265-000 

CrS 6.113-500 

A r t . 4- - Fica o Prefe i to Municipal autorizado a: 

a) - Realizar QperaçÕes de Credito por an tec ipação da Receita 

a t é o l i m i t e de 25^ (v in t e e cinco por cento) da Receita Estimada, nos ter^ 

POS do a r t . 6? da Qnenda Constil-ucional nS l / 6 9 ; 

b) - Abr i r Créd i tos Suplementares à s do tações do Orçamento v i 

gente a t é o l i m i t e de 4P^ (quarmta por cento), nos termos do a r t . 43 § 1? 

da Le i n2 4.320/64; 

c) - Anular, pa rc i a l ou totalmente, do tações do presente o r ç a 

mento, como recursos ã abertura de c r é d i t o s adic ionais . 

A r t . 5- ~ Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o , entrando esta 

Lei en v igor a p a r t i r de primeiro de janeiro de 1985* 

Viçosa, 05 de dezembro de 1984 

JOSE AMERIOO GARCIA 

Pre fe i to Mun i cip a l 

(Publicada novamente por ter saído com incorreções-) < 



> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO PREFEITO 

LSI W 453/84 

4>rovA o Orçamento Municipd para o eaceroído 

de 19B5é 

O Voiro do ttmlQ^o de Viçoea, por aeus repreaentantea legda î rovoo, 

e au OD aeu none, promulgo e aandono a seguinte L d i 

Art. 1* A Reedta do ttmioípio de Viçosa, para o exeroído de I985» 

á estimada en QrS 6*113*500*000,00 (sds bHhoss, oento e trese wnKiwff e quinhentos 

d l omadroa), sendo induao no totd referido oa reouraos px^rlos da Adnldstr^ 

çio indrata* 

Art* 2B - A Reedta do ttoilo^plo de Viçoaai aerá redizada de aoordo 

oon o aegdnte deadobrannnto, em CrS 1*000,00 

RECEITA OORRBMTB 

Reodta Ikdbutárla Crt 702*500 

Raodta Pstrinodd éé Crl 9*000 

Hsedta de Serviçoa ••*. Crt 5*000 

Jrmafermeia Obrrenta ****...4 Crt 3él33.000 

Ottraa Reodtas Correntes ••*.*•• * CrS 106,000 Ctt 3*955*500 

RBCEITA DE CAPITAL 

Operação de Grsdto ••• **...* Qrt 200*000 

Alienação de Baa . . •» •••*.**.• Crt 23.000 

nwsfer&da de Capitd •••*»•* •• . .* Crt 670*000 Qet 893.000^ 

TOTAL Ctt 4*848.500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 _ E S T A D O O E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Aramn-flTRACBP CTOtREtA 

\ 
Serviço AutõnonD de Agua e B̂ goto .**•* Crt 1*265.000 

rotAL GERAL DA RBCEITA GTt 6.113*500 
\ 

Art. 3? - A Daapeaa, para o ozeroíoio de 1985» fioa autorizada anigyd 

' ii«»ort&Eida, a qud aerá reallsada tondo em viata aa aeigdntea Hhidsdfla Orçui^tári.-

aa, oonfome dsoriaiinaQaD asguintet en Crt l.G00«00« ^ 

UHIDADES OHCAMEMTXRIAS 

1 LBGISLA!nVD ' 
& ' '-. 

1.1 - Obipo Legialativo ••**•« «.*i*é Ort âS.QOO ' 

1*2 T Gabinete e Sserataria da cSmara ««.*«• &||^ 44*000 
o 

2 MUBUUTiVÜ 

o 
2.1 - Gabinete • **..*« Opt 234*000 

2.2 - Aoaeaaoila de Planejamento .* Crt 6*500 

o 2*3 - Aaaeaaoila Jurídoa * • Ctt 2*600 

2.4 - Seoretaria Gsrd .« «..*i.*t.* • • Oct 5*000 

2.5 - Dapartanento de Adddatração . • * « . . . . . . . * . . . , i . Crt 865.000 

' 2.6 - Dopartanmito de Asa-Jntos Sodais é..* Crt 1.122*000 

2.7 - Departanoito de Projetos, Obras e Serviços Públicx» **.. .*.• Crt 2.261*900 

^ 2*8 - Buiaxvoa Gerda do ttmioípio 4*..«« Gtt 195*500 

3 - RESERyA DE OOIirTmCBrCTA 

õ 
9.0 - Reaerva de Contingênda Qet fP.pOO 

o TOTAL Qtt 4.848*500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36670 » E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

AnaHisraAcao IHDIRETA 

Sarvlço Autnono de Agua e Bqgoto Crt 1.265.000 

TDTAL GERAL DA DESPESA Crt 6.U3.500 

Art. 4' - Fioa o nrefdto ttmidpd autorizado ai 

a) - Realizar C|ieFaç5ea de Crádto por antedpação da Reodta 

atá o l ld te de 25^ (vinte e dnoo por oento) da Reodta Eatinada, noa toi^ 

do art* 67 da Qaenda Oonatitudond n^ I/691 

b) - Abrir Gredtos Suplenentorea àa dotaçõea do Orçanento VIF-

gente atá o limite de 40̂  (quareata por oento), nos temos do art» 43 f 1? 

da U i nB 4*320/64i 

o) * Auilar, pardd ou totdmente, dlotações do presente orç»-

annto, oono reouraos a abertura de orádtos addends. 

Art* 5* RsvogSHe aa dapodçõea en oontrário, entrando esta 

Lei en vigor a partir de primdro de jandro de 1985* 

Viçosa, 05 de dezembra de 1984 

JOSÉ AMÉRICO GARCIA 

Prefdto ttmidpd 



"D" 

ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE 7IQ03A 

E X E R C Í C I O 

DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

DECRETO-LEI N.« 1875/81 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA R E C E I T A TOTAIS EM 1.000 

1.000.00.00 

1.100.00.00 

1.110.00.00 

1.112.00.00 

1.112.02.00 

1.113.00.00 

1.113.05.00 

1.120.00.00 

1.121.00.00 

01 

02 

03 

OA-
05 

06 

07 

08 

1.122.00.00 

01 

02 

HEOEiaAS 0OHHMTE3 
HECEITA. TRTIfTIiRIA 
JUPOSOPa 
Ijooposto So'bre o Patrimônio e a Benda 

- Laposto soboce a Propriodade Frsdlal e Territorial Urbana 
InipoBtoB So'bre a Produção e a CireulaçSo 

- IiqpoBto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

lAlAS 

Xazas Pelo Exeroício do Poder de Policia 

- laza de Licença pan Localização e Punoionamento 

- Taxa de Licença para Looalização e Puncionamento Horário Eqpeoial 

- Xaxa de Execução de Obras 

« Xaxa ds Publioidade 

- Xeuca de Arroamento e Loteamento 

- Xaxa de Cenitérlo 

- Xaxa de Licença para Abate de Animais 

- Xaxa de Goupação de Tias P&bllcas 

laxas Pela Prestação de Serviços 

- Xaxa de ExpedieAte 

. Xaxa de Huminação P)íblioa ^yjí^ 

300.000 

100.000 

30.000 

5.000 

30.000 

1.500 

2.000 

1.000 

1.000 

2.000 

10.000 

20.000 

' ^Vtk eiNU IMPtfSIOS LTDA. - «i. FnndK* U, MS - Fw: (01) U74Í1I 



° ESTATJO DE "MINAS "GERAIS 
P R E F E I T U R A M U N L C L P A L D E V I Ç O S A 

EXEReíCIO 
DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

DECRETO-LEI N.« 1875/81 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA R E C E I T A TOTAIS BM 1.000 

03 

04 

05 

1.130.00.00 

1.300.00.00 

1.310.00.00 

1.311.00.00 

1.312.00.00 

1.320.00.00 

1.322.00.00 

1.600.00.00 

1.600.18.00 

1.600.99.00 

1.700.00.00 

1.720.00.00 

- laxa d. Lii^psaa Piíliliea 

- laxa d. awaeezTasSo de Tiae e LogradouroB 

- Taxa d. S.XY1ÇOB Slvoreoe 

COHIBIHJIClO DB HKIrHnRIA 

IOIAL M SBCEIIA IHIEPTiRIA 

BBOEIEA PAIRMariÃI 

BEOEIgAS mOBILIAEIAS 

- Alnécaeis 

- AirCTdanmnto a 

BB0BIIA8 m YAI0BE3 MnnTT.T*T>TH3 

- m-vldoidoB 

giOiEAL M SEOBIiEA PA1BIMCWIAL 

HBSEUA m 3EK7K0S 
SEHTIgOS IB HBPAB03 

- Outros Services 

l O m 2à HEQECTA BB SERVIÇOS 

IBAITSFBBEBCIAS COBREKTES 

10 IAS DfTEHQOVEHHAMamAIS X . ^ 

20.000 

20.000 

10.000 

150.000 

702.500 

3.000 

5.000 

1.000 

9.000 

5.000 

5.000 

falNU IHPIiaiOI LU». . U. Fnnelu tà. Hma anu M7-IIII - IH 



ESTADO DE MINÃS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

O- EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

4 ^ 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

DECRETO-LEI 1875/81 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 
< 

TOTAIS EM 1.000 

1.721.00.00 Iransferenolae da ünião 

1.721.01.00 Participação na Beoelta da üalão 

1.721.01.02 - Cota-parte do Fundo de Participação dos Ifimiclpios 
1 

2.000.000 

05 - Xranefereacia do Imposto Sobre a Propriedade l e r r l t o r l a l Hural 12.000 

07 - Cota-parte do Imposto Unico Sobrs Lubrificantss e Combustíveis Líquidos e Gasssos 18.000 
08 Cota-parte do Adicional Imposto Ifnico Sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 

a Gasosos* 3.000 

09 - Cota-parte de Imposto línico Sobre Baergla Elé tr ica 5.000 

10 - Cota-parte do Imposto Ünico Sobre MineralB 2.000 

20 - Cota-parte da Xaxa Bodoviária TJnloa 12.000 
1.721.09.00 Outras Xransferenclas da Ünião 

09 Heceitas de Convênios 500.000 

1.722.00.00 Xransf erenclas do Estado 

1.722.01.00 Paz^cipação na Receita do Estado 

01 - Participação no Iiirposto Sobre a Circulação de Ueroàdorias 500.000 

02- - Participação no Inpo sto Sobre Xjmnemlasão Bens Imáveis 81.000 

XOXAL MS TRANSFERENCIAS C0HHEHXB3 3.135.000 

•• 
1.900.00.00 OaXHAS SBCEIXAS COBHE»XBS 

1.910.00.00 UDLXAS £ JUROS DE UORA 

1.911.00.00 
1.920.00.00 

- ISultas e Jures de Uora doa Iributos 
ISIlENIZÂCCtES E HESIIXDICaES 

20.000 

1.92Í.00.00 - Indenlzagões t^j^ 6.000 
-y 

MIUI IMPRUIOI LTU. - te. Fnnclw tt, M i: eni) ni-nii - IH O 



TO-

ESTADO DE MiNAS GERTAIS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VIQOSA 

EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

DECRETO-LEI N.« 1875/81 

. 
CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO DA R E C E I T A TOTAIS EM 1.000 

1*930.00.00 EBOEISA DA DIVIDA AXI7A 

1.931.00.00 - Eeoeita da Dívida Ativa Xribat^ria 60.000 

1.999.00.00 RBGSISAS DIVERSAS 

1.999.99.00 - Outran Receitas 20.000 

XOXAL DB OaXRAS EBCEIXAS C0BEEN3SS 106.000 

TOXAL DAS REOBIXAS CORRENTES 3.9.55.500 

2.000.00.00 EBOErCiS DB CAPHAL 

2.100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDHO 

2.110.00.00 OPERAÇÕES DE C R K D I I O INXEEUTAS 

2.112.00.00 - Outras Opearações ds Crédito ]bternas 200.000 

XOXAL DB OPERACOiBS DE CRtiDIXO 200.000 

2.200.00.00 ALIENAÇÕES DE BENS 

2.210.00.00 ALIENAjpXQ DB BENS IfldVEIS 

2.211.00.00 -Al ienação de X í t u l o s U o b i l i á x l o s 15.000 

2.219.00.00 - A l i s n a ç ã e ds Outros Bens Uéve i s 2.000 

2.220.00.00 ALIENACIO DB BENS lUdVEIS 6.000 

XOXAL DB ALISNAClO DB BBTS 23.000 XOXAL DB ALISNAClO DB BBTS 

MIRAI IMMHIOS LTU. - Av. 1: 0S1> U7-UU . IH 



ESTADO DE MINAS GERAiS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE .TIQOSA 

EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

C7 

r' DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

DECRETO-LEI N.° 1875/81 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA TOTAIS BM 1.000 

2*400*00*00 
2*420*00.00 

2*421*00.00 

2*421.09*00 

2.422*00*00 

XRAN3BEHENCIA3 | g OAPIXAL 
XRANSBEHENC IAS INIEROOVFFNAT" ÎAI5 

Xranafsrenoias da União 

Outras Xransf erenclas da Ünião 

Xransfsrenoias do Estado 

XOXAL DAS XRANSgEREWOIAS ^ OAPIXAL 

XOXAL DA HECBIXA | E CÃPIXAL 

XOXAL GERAL DA RECEHA 

500.000 

170*000 

670.000 

893.000 

4.848.500 

aiMI IMPREStH LTU. - Al. F M C I H . U , » - F W : ffn) 337401 - BH 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

DISCRIMINAÇAO DA DESPESA 

DECRETO-LEI N.» 1875/81 

r 
CODIGO 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA TOTAIS EM 1.000 

I - LBSISLAXrVO 

1.1- CORPO LEOIBLAXIVO 

3.110 Pessoal 

3.111 Possoal C i v i l 62.000 
XOXAL DA tmiDAIlB 62.000 

1:2- OABINEXB £ SECHBIABIA DA CtMARA 

3.110 Pessosi 

3.111 Pesaoal C i v i l 10.000 
3.113 Obrigações Patronais 5.000 
3.120 Hatsrlal ds 0assumo 3.000 
3.130 Serviçios de Xerodros e Encargos 

3.131 Remuneração de Serviças Pessoais 1.500 
3.132 Outros Sarviços s Encargos 8.000 
3.192 Despesas de Exeroíolos Anteriores 2.000 
4.120 Equipamentos e Material Permanente U.500 

XOXAL DA ÜNIDADB 44.000 

XOXAL LEGISLAXIVO 106.000 

I I - SEEOÜirVD 

2.1- OABIHETEX*,-.̂ ?' 

HINU I I V M I S U LTU. . Av. Fnnihi . U . M - h m OU) W-OHI - IH 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VIQ03A 

EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

DECRETO-LEI N.» 1875/81 

f 
CÚDIGO 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA TOTAIS BM 1.000 

3.110 Pessoal 

3.111 Pessoal C i v i l 36.000 
3.120 Material de Consumo 9.000 
3.130 Serviços de Xeroeisres s Encargos 

3.131 Bemoneração de Serviços Pesssais 20.000 

3.132 Oatros Serviços e Encargos 19.000 
3.230 Iransf srsnolas a l^st i tuiçSee Privadas 
3.23L Subvsnçõss Sociais 100.000 

3.232 Subvenções Eoonomicas 50.000 

XOXAL DA ÜBIDADB 234.000 

2*2- ASSESSORIA H.ABEJAMENIO 

3.120 Matsrial ds Consume 1.500 

3.130 Serviços de Xeroeires e Encargos 

3.131 Remuneração de Serviçoa Pessoais 2.500 

3.132 Outres Ssrviços e Encargos 2.500 

XOXAL DA ÜNIDADB 6.500 

2.3- ASSESSORIA JURÍDICA 

3.130 Serviços de XerceiTss e Encargos 

3.131 Remoneração de Serviços Psssoaip^^:^^^ 1.600 

MINU IMHESIOI LTU. . Av. F IHKIM lá, 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNICtPAL DE yigoSA 

EXERCÍCIO 
DE 

lg 85 .J 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

DECRETO-LEI N.° 1875/81 

CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA TOTAIS BM 1.000 

3.132 

3.120 

3.130 

3.131 

3.132 

3.110 

3.111 

3.113 

3.120 

3.130 

3.131 

3.132 

4.120 

Oatros Serviços e Eaeargo. 

lOIAl DA ÜNIDAIIB 

5ECHEIAEIA OEIUa. 

Material de Cenmuno 

SezTlQOB de lerceiros e Encargos 

BenuDieragão de Serviços Pessoais 

Oatros SexTlQOB e Eocargos 

TOIAI DA tnriDAltt! 

Z . * ^ DEPABTAMBSIO m ADMIEriSlHAOJCO 

Pessoal 

Pessoal C l Y l l 

Obrigações Patronais 

Uisiterial de Consumo 

Serviçoe de leroelros e Encargos 

Benuaeração de Serviços Pessoais 

Oatroa Serviços e Encargos 

EqalpaBentOB e Material Peznaaeate 

IOIAL DA UNIDADE 

2.6- DEPAHinmEBflO DE ASSDUIOS SOCIAIS * ^ ^ 

*t4>m M 

1.000 

2.6G0 

1.000 

2.500 

1.500 

5.000 

430.000 

190.000 

100.000 

40.000 

95.000 

10.000 

865.000 

i H n n t u LTD*. M, IN . mw (OlU W4tM • IH 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE 73^03^. 

EXERCÍCIO 
DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

DECRETO-LEI N.» 1875/81 

CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DBSPESA TOTAIS BM 1.000 

3.110 

3.111 

3.113 

3.120 

3.130 

3.131 

3.132 

3.230 

3.231 

3.250 

3.254 

4.110 

4.120 

4.210 

3.110 

3.111 

3.113 

3.120 

Pessoal 

Pessoal C i v i l 

OlnlgaçÕes Patronal s 

Haterial de Coneujno 

Serviços de lerceiroe e Encargos 

Senomeração de Serviços Pessoais 

Oatros Serviços e Encargos 

TransferwELClas a Inst i tuição Privada 

SabvwiçÕes Seoiala 

Irsasfsreacias a Pesseas 

Apoie Finanoeiro a Estadaate 

Oliras e Instalações 

EgjixlpaaantOB e material PexnEfnente 

Aquisição de JmSve±B 

IOIAL DA TOIIDADB 

2.2- DEPAHIAMBHIO m EBOJEIOS. OBRAS S SERVIÇOS 

PesBoal 

Pessoal OlTl l 

OtoigaçSes Patronais 

Material de O«a.m]no 

220.000 

97.000 

40.000 

70.000 

165.000 

100.000 

50.000 

300.000 

50.000 

30.000 

1.122.000 

936.000 

4IÒ.OOO 

210.000 

i f t ^ KINAS IMFflESKtt LTDA. - Av. FaiHE « n u a374Ul - M 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE VIROSA 

E X E R C Í C I O 

DE 

19 85 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 
I 

DECRETO-LEI N.» 1875/81 

CÚDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPBSA 
> 

TOTAIS BM 1.000 

3.130 Serviços de lereeiroa o Encargos 

3.131 Benuneração de Serviços Pessoais 36.000 
3.132 .Oatros Serviços e Saoargos 80.000 
4.110 Olaras o Instalações 529.900 
4.120 Equipamentos e Ibterial Pemaaente 50.000 
4.210 Aqoi sição de Imdvel s 10.000 

IOIAL DA ÜNIDADB 2.261.900 

2.8- EROABOOS GERAlS DO MUNICÍPIO 

3.190 Diversas Despesas de Ousteio • 

3.191 Seatenças Judioials .. 1.500 
3.192 Despesas de Bzerc^lclos Aaterlores 8.000 

3.230 Iransferenolas a Ins t i tu ições Privadas 

3.232 Sutrenções Econãndcas 20.000 

3.233 Coatrltniições Correntes 10.000 
3.250 Iransfereneias a Pesseas 

3.251 Inativos 50.000 
3.252 Pensionistas 6.000 

3.253 Salár io- Fanilia 15.000 

3.257 Indenização Aoldente de Iratellio 4.000 

3.259 Oatraa Iransfereneias a Pessoa^^/^^^i^f 4.000 

LIU. . Av. Fiudu. U, FvMi (NU i n - n i t - m 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

DECRETO-LEI N.» 1875/81 

GÚDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DBSPESA TOTAIS BM 1.000 

3.260 Encargos da Dívida Eterna 
3.261 Jtirea da Dívida Contratada 12.000 
3.262 Oatroa Encargos da Dívida Contratada 6.000 
3.280 Contribuição para o PASEP 10.000 
4.200 Isversess Pinanooiras 
4.250 Aq:ulsição de Xítulos Rsprsssntativea de Capital já Xategralisade 15.000 
4.290 Diversas Ittveraesa Tdnanoeiras 3.000 
4.300 Xraneferenoias de Capital 

4.311 Auxílios para Despesas ds Capital 5.000 . 
4.350 Amoartinaçao da I)ívlda Intssaia 

4.35Í Amortisação da Dívida Contratada 18.000 

4.354 Outraa Amortizações 8.000 

9.000 RESESTA DB CONXUTOiraOIA ' 50.000 

XOXAIi DA UNIDADE 245.500 

IOIAL OERAL 

1 

4.848.500 IOIAL OERAL 

1 

IOIAL OERAL 

1 

1 J 

' 1 ^ ^ HiMI I M P i a m LTU. . Av. F M i l m l l , 
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.tf- t ^ 

RECEITA E DESPESA POR CATEGORIAS 
ECONÔMICAS 

ANEXO 1 - DECRETO-LEI N.<» 1875/81 

DEMONSTRAÇÃO DA RBCBITA E DBSPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

ESPECIFICAÇÃO Cr$ Crl ESPECIFICAÇÃO Crl Crl 

HB0EIXA3 COBRiaXES 

Receita Xrlbutári.a 

Recsita Patrimonial 

Rscslta de Serviços 

Xransfersnola Gorrente 

Outras Reoeitaa Cònentes 

Superavit do Orçamento Corrente 

BE0EIXA3 m OAPIXAL 

Operações de Credito 

Alienação de Bens 

702.500 

9*000 

5.000 

3.133.000 

106*000 3*955.500 

3.955.500 

DBSroSAS C0RHENXB5 

Custeio 

Xreneferenolas Correntes 

RESERVA | G OONXIHOasrCIA 

Reserva de ContingSncia 

Supe3cavlt Orçamento Corrente 

3.318.100 

50.000 

3.755.100 

50.000 

3.605.100 

150.400 

150.400 3.955.500 

200.000 

23.000 

DESPESAS m OAPIXAL 

Investimentos 

üaverBÕea ginanoeira^,;;;^>^ 

954.400 

58.1 

R £.8 U M O 

Receitas Correntes.. 

Receitas de Capital 

TOTAL 

Despesas Correntes 

Despesas de Gapital 

TOTAL 

MINA» IMPniSn LTDA. - Av. Fkodic. I I , FoDii (Ul) a74US - IH 
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PREFEITURA MUNlClPAL DE YTÇOSA 

EXERCÍCIO 
DE 
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o- V; ^ 

RECEITA E DESPESA POR CATEGORIAS 
ECONÔMICAS 

ANEXO 1 - DECRETO-LEI N.» 1875/81 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA £ DBSPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

( 

R E C E I T A D E S P E S A 

ESPECIFICAÇÃO Crl Cr* ESPECIFICAÇÃO Crl Cr« 

Irenaferenclas de Oapital 670.000 893.000 Iransfereneias de Capital 31.000 1.043.400 

1.043.400 

Iransfereneias de Capital 

1.043.400 
XOXAL 

tt -, 

4.998.900/ <^í^ XOXAL 4.998.900 

• 

1 

• 

R E S U M O 

Receitas Correntes., 

Receitas de Capital 

TOTAl 

3.955.500 

893.000 

4.848.500 

Reserva de Contingência 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

TOTAL 

50.000 
3.755.100 
1.043.4M 
4.848*500 

MIHAB II 11 LTDA. - A>. U , n s - N M : (RU 337-nU - IH 
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DE 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 
E ESTIMADA 

INCISO V - DECRETO-LEI N • 1875/81 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA ARRECADADA NOS DOIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES E A ESTIMADA PARA O EM CURSO 

RECEITA ARRECADADA 

19 82 19 83 

ESTIMADA 
PARA 19 85 

REOBIXAS C0BBBNXE3 

Reoelta Xrlbutárla 

Reoeita Patrimonial 

Becelta de Serviços 

Iransfereneias Correntes 

Oatraa Receitas Oorrentes 

IOIAL DAS RECEHAS OOBBENIES 

BEOETTAS DB CAPTTATi 

Operações de Oredlto 

Alienação de Bens Moveis e Impeis 

Iranaferenoias de Capittú. 

IOIAL DAS HBgBIIAS m CAPITAL 

IOIAL OERAL DA REOEHA 

13.906.622 
461.727 
477.780 

82.129.509 

3.494.133 

100.469.906 

- X -

39.526.356 

39.526.356 

139.996.262 

55.508.850 
809.016 

37.751*150 
169.098.249 
14.377.890 

277.545.157 

4.999.100 

95.572.373 

100.571.473 

378.116.631 

702.500 

9.000 

5.000 

3.133.0OO 

106.000 

3.955.500 

200.000 

23.000 

670.000 

893.000 

4.848. 

HIMI LTDA. - Av. I*, W - ftaií (0311 Iff-MU . IH 
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DECRETO LEI N.* 1875/81 

INCISO VI 

DBSPBSA REALIZADA NO EXERCÍCIO ANTEBIOB E A FIXADA PARA 0 EXERCfCIO DE D E S P E S A 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA REALIZADA BM 
I9M 

FIXAD)LFABA 
18 85 

I - LEGISLAXIVO • - • 1.1- Corpe Legislativo 6.215 62.000 

i . a - Gabinete e Seoretaria da Camara 5. 406 44.000 

SOMA DO LEGISLAXrVO 11.621 '106.000 

I I - EXEODUVO 

2.1- Gabinete 19.653 234.000 

2.2- Assessoria de Planejamento 8.558 6.500 

2.3- Assessoria Jurídica 3.817 2.600 

2.4- Sso]?etaxla Geral 7.984 5.000 

2.5- Departamento de AdmizListraçãe 123.265 865.000 

2.6- Departamento de Assuntes Sociais 93.310 1.122.000 

2.7- Dspartamento de Projetos» Obras e Serviços Públicos 114.538 2.261.000 

2.8— Encargee Gerais do Manioiple 50.186 195.500 

SOUA DO JSLKCUIIVO 421.311 4*692.509^;^^ 

• iHPRUioi i n â . 



ESTADO DE MINAS GERAlS 

PREFEITURA MUNlClPAL DE TUQOSA 

E X E R C Í C I O 

DE 

19 85 

DECRETO LEI N.* 1875/81 

INCISO VI 

DESPBSA REALIZADA NO EXERClCIO ANTERIOR E A FIXADA PARA O EXERCÍCIO DE 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

D E S P B S A 

REALIZADA EM 
19 83 

FIXADA PARA 
19 85 

9.0- Reserva 

I I I - BESERTA M CORIIHgHIOIA 

de Contingência 

SOMA DA BESERTA £g OONIINGEHCIA 

IOIAL GERAL 

- X -

- X -

432.932 

V, 
m i u MPREIIOI LIM. . «•. nudia. l i , taK (RI) HJ^ni • M 

50.000 

50.000 

4.848.500^^^ 

J 
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DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 52 - DECRETO-LEI N.*» 1875/81 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

UNIDADES 

ORQAMBN-

D E S P E S A S C O R R B N T B S D E S P E S A S DB C A P I T A L 
UNIDADES 

ORQAMBN- C U S T E I O S TRANSFERÊN
CIAS 

CORRENTES 
T O T A L • INVESTIMENTOS 

INVERSÕES TRANSFERÊN
CIAS 

DE CAPITAL 
T O T A L 

T O T A L 

O E R A L 
TÀRIAS 

P B S S O A L O U T R A S 

TRANSFERÊN
CIAS 

CORRENTES 
T O T A L • INVESTIMENTOS 

FINANCEIRAS 

TRANSFERÊN
CIAS 

DE CAPITAL 
T O T A L 

1*1 62.000 — — 62*000 62.000 
122 15.000 14.500 - 29.500 14*500 - 14.500 44.000 

SDB-XOXAL 77.000 14.500 91.500 14.500 14.500 106.000 14.500 91.500 14.500 14.500 106.000 

2.1 36.000 48.000 150.000 234.000 - — — 234.000 
2.2 - 6.500 - 6.500 - - - 6.500 

2.3 - 2.600 - 2.600 - - - - 2.600 

2.4 - 5.000 • - 5.000 - - - 5.000 

2.5 620.000 235.000 - 855.000 10.000 - - 10.000 865.000 
2.6 317.000 275.000 150.000 742.000 350.000 30.000 - 380.000 1.122.000 

2.7 1.346.OÓO 326.000 1.672.000 579.900 10.000 - 589.900 2.261.000 
2.8 - 9.500 137.000 146.500 - 18.000 31.000 49.000 195.500 

SUB-IOIAL 2.319«000 907.600 437.000 3.663.600 939.900 58.000 31.000 1.028.900 4.692.500^ 

• 
437.000 3.663.600 939.900 58.000 31.000 1.028.900 4.692.500^ 

^ . • •—• HINAI IMPiniM LTDA. - Av. FMndH* U , m - tao: fUU OT^UI - IH 
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DE 
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DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO S - DECRETO-LEI N.« 1875/81 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

UNIDADES 

ORÇAMEN

TÁRIAS 

DESPESAS OORRENTES 

C U S T E I O S 

P E S S O A L O U T R A B 

TRANSFERÊN
CIAS 

CORRENTES 
T O T A L 

DESPESAS DE C A P I T A L 

INVESUMENTOS 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

TRANSFERÊN
CIAS 

DB CAPrrAL 
T O T A L 

T O T A L 

G E R A L 

9.0-RBSER 

Yk COBn. 

SOB-XOIAL 

50.000 50.000 

50.000 50.000 

r 'T0XAI5 
^ -

2.396.000 922.100 437*000 3.805.100 954.400 58*000 31.000 1.043*000 ^.848.508^ 

MINAI IMFfBUS LTDA. - to. Franclico SÉ, 2 U . taM (HX) n 7 4 n i > IH 
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